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j LEI N.O 5.330, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010. .!

j .l

Autoriza o Executivo Municipal a abrir !
crédito especial no valor de R$ I1 7
50,40.l 

.

I

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.) Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
L. EE 1: l

Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 750,40 (setecentos e cinquenta reais e quarenta centavos) com a seguinte
classificaçâo orçamentéria: i

09 Secretaria Municipal de Educaçâo e Culturaj 06 Despesas n/ computéveis l12 Ed
ucaçâo 91 361 Ensino Fundamental jl

l 0182 Descentralizaçâo das préticas desportivas j
1996 Devoluçâo Contrato de Repasse 0230900-49/2007
4.4,2.0.93.00.00.00.00 Indenizaçöes e Restituiçöes l

t
Art. 2.0 Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.0,

servirâo de recurso o saldo e os rendimentos auferidos depositados em conta corrente,
referentes ao Contrato de Repasse n.0 O23O90O-49/2007/Ministério do Espode/caixa, no
valor de R$ 750,40 (setecentos e cinquenta reais e quarenta centavos).

Art. 3.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. è

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 28 de
setembro de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: y
Data Supra. h

. $

PERCIVAL SOUM  DE V IRA,
Prefeito Mu ' ipal.

l
tERENI MACI L SZULCZEWSKI

, jSecretéria-Geral. t
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